
 

  Diário Oficial  Poder Executivo 

Estado de São Paulo  Seção I 

Palácio dos Bandeirantes  

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone : 3745-3344 
 

Nº 97 – DOE – 22/05/20 - seção 1 – Edição Suplement ar – p.1 
 
 

LEI Nº 17.264, DE 22 DE MAIO DE 2020. 
 
Altera a data de comemoração do feriado civil de 9 de julho, nos termos que especifica. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1º – O feriado civil de 9 de julho, data magna do Estado de São Paulo, instituído pela Lei nº 9.497, de 5 de 
março de 1997, será comemorado, excepcionalmente no exercício de 2020, em 25 de maio desse ano. 
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2020. 
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